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EXMO.SR.DESEMBARGADORPRESIDENTEDO EGRÉGIOTRIBUNALDE
JUSTIÇADO ESTADODO ESTADODOMARANHÃO.
DR.CLEONESDECARVALHOCUNHA

SINDICATO DOS SERVIDORES DA
JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - SINDJUS, - SINDJUS,
CNPJn" 11.013.026/0001-90 e com registro no Cadastro Nacional de
Entidades Sindicais do Ministério do Trabalho e Emprego CNES/MTE
sob o n? 46000.012351/2002-34,com endereço na Rua das Cajazeiras,
n? 43, Centro, São Luis,MA,CEP65015-080, www.sindjus.org.bc, fone
098-32326454, Fax 098 098-3232-5497, uruca entidade
representativa de todos os servidores do Poder Judiciário do Estado do
Maranhão, com abrangência estadual, vem, respeitosamente, por
intermédio de seu advogado, conforme instrumento de procuração
anexa, à digna presença de Vossa Excelência, expor e requerer o
seguinte:

1. Está sendo submetido ao Egrégio
Tribunal Pleno, proposta de aprovação de Resolução Administerativa,
sobre agregação de Comarcas do Poder Judiciário do Estado do
Maranhão, com fundamento na ResoluçãoCNJn? 184, de 18/12/2013,
a qual regulamentou critérios para criação, extinção e transformação de
cargos, funções e unidades do Poder Judiciário, bem com com
fundamento na Resolução CNJ n'' 219, de 26/4/2016, a qual
regulamentou a distribuição de servidores de cargos em comissão e de
função de confiança nos órgãos do Poder Judiciário.

2. A proposta de Resolução a ser
votada prevê, no art. 2°, que os servidores das Comarcas Agregadas
serão removidos para a Comarca Agregada, OU OUTRAUNIDADE
JUDICIÁRIA, determinando, ainda, que a Excelentíssima
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Desembargadora Geral expedirá
distribuição de pessoal.
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4. Como a agregação criará sérias
dificuldades e problemas, inclusive os relacionados com espaço físico e
necessidades das comarcas relacionadas com o número de servidores,
mas, sobretudo, para os servidores das comarcas agregadas, em virtude
das mudanças, mudanças que também podem permitir que a
administração possa auxiliá-los na solução dos problemas que surgirão,
é o presente para requerer o adiamento da apreciação da presente
Resolução para a próxima sessão, para permitir uma alteração da
redação de modo a possibilitar que os servidores possam escolher as
Comarcas de lotação, estabelecendo critérios e dependendo da
existência de vagas, ou, ainda, observando as necessidades das unidades
judiciárias.

5. A eficiência operacional das
unidades judiciais depende do grau de satisfação e de solução dos
problemas dos servidores, razão pela qual pede a Vossa Excelência que
possa permitir também aos servidores, por meio do seu órgão de
representação, opinar quanto ao estabelecimento de tais critérios de
escolha dos servidores.

6. A agregação não impede, por
outro lado, o estudo da hipótese de postos avançados, previsto no art. 2,
inciso II, da Resolução n? 2 I9 do CNJ, o qual poderia permitir a
distribuição processual, a realização de audiência, trâmite processual.

ISSO POSTO,

respeitosamente requeiro a Vossa
Excelência o adiamento para permitir a alteração da proposta de
Resolução para inclusão, no art. 3° da proposta de Resolução, de
hipótese que possibilite aos servidores escolher as Comarcas de lotação,
dependendo da existência de vagas, mediante critérios que serão
aprovados, permitindo a manifestação do órgão de classe sobre tais
critérios.
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